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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

1º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO  
CONVÊNIO Nº 01/2022 

 
 
 
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 01/2022 QUE ENTRE SI FIRMAM O 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 56.023.443/0001-52, COM 

DOMICÍLIO NESTA CIDADE,� NO� “CAMPUS”� UNIVERSITÁRIO,� S/Nº,� MONTE� ALEGRE,�

NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU SUPERINTENDENTE, O PROFESSOR DOUTOR 

BENEDITO CARLOS MACIEL, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE, R.G. Nº 

4.497.453-X SSP SP E INSCRITO NO CPF/MF SOB O Nº 358.340.218-91 E A FUNDAÇÃO 

DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS 

DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO 

PAULO, qualificada como fundação de apoio (artigo 19 do Decreto Estadual nº 

62.817/2017), inscrita no CNPJ sob o nº 57.722.118/0001-40, com sede no Campus 

Universitário, Bairro Monte Alegre,  Ribeirão Preto, São Paulo, neste ato representada 

por seu diretor executivo, o Prof. Dr. RICARDO DE CARVALHO CAVALLI, portador da 

cédula de identidade R.G. nº 21.638.076-5 SSP/SP e CPF/MF nº 705.704.006-78, e seu 

Diretor Científico, Prof. Dr. VALDAIR FRANCISCO MUGLIA, portador da cédula de 

identidade RG. nº 17.726.041SSP-SP e CPF/MF nº 090.564.118-37. 

 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de agosto de 2.022, na 

Superintendência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 

da Universidade de São Paulo, presentes o Superintendente da Autarquia e os 

representantes da Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do Hospital 

das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo 

– FAEPA, foi justo e acordado o seguinte: 
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA I - DOS ESCLARECIMENTOS PRELIMINARES 

 

 Os partícipes firmaram, em 01/08/2.022, o Convênio 01/2022, 

objetivando a operacionalização da gestão e execução das ações de ensino e pesquisa 

e das atividades e serviços de saúde relativas ao CENTRO DE TERAPIA INTENSIVA do 

HCFMRP-USP, pela FAEPA, mediante a transferência de recursos financeiros. 

 

 Entretanto, por um lapso, o número da conta corrente da 

FAEPA, indicado no parágrafo décimo primeiro da cláusula quarta do termo primário, 

constou de forma incorreta, havendo necessidade de retificação. 

 

CLÁUSULA II – DA RETIFICAÇÃO  

 

     Considerando o acima exposto, o parágrafo décimo primeiro da 

cláusula quarta do Convênio 01/2022 passa a ter a seguinte redação:  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – A CONVENIADA deverá 

manter os recursos transferidos em conta especial, específica, no 

Banco do Brasil, e aplicá-los exclusivamente no cumprimento dos 

compromissos decorrentes deste convênio. Banco do Brasil – 

Banco 001 – Agência 5113-6 - Conta Corrente nº. 472-3. 

 

CLÁUSULA III- DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

 

 As demais cláusulas e condições do contrato primário, não 

alteradas pelo presente termo, são ora, sem qualquer exceção, ratificadas para todos os 

efeitos de direito. 
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

 
 
    Prof. Dr. Benedito Carlos Maciel 
     Superintendente 
 
 
FAEPA - FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL 
DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE 

DE SÃO PAULO  
 
 

Prof. Dr. Ricardo de Carvalho Cavalli            Prof. Dr. Valdair Francisco Muglia 
 Diretor Executivo    Diretor Científico 
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

2º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO  
CONVÊNIO Nº 01/2022 

 
 
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 01/2022, QUE ENTRE 
SI FIRMAM O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, INSCRITO NO CNPJ-MF 
SOB O Nº 56.023.443/0001-52,� COM� DOMICÍLIO� NESTA� CIDADE,� NO� “CAMPUS” 
UNIVERSITÁRIO S/Nº, MONTE ALEGRE, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU 
SUPERINTENDENTE, O PROFESSOR DOUTOR RICARDO DE CARVALHO CAVALLI, 
INSCRITO NO CPF/MF SOB O Nº 705.704.006-78 E A FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
ENSINO, PESQUISA E ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 
QUALIFICADA COMO FUNDAÇÃO DE APOIO (ARTIGO 19 DO DECRETO ESTADUAL 
Nº 62.817/2017), INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 57.722.118/0001-40, COM SEDE NO 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO, BAIRRO MONTE ALEGRE, RIBEIRÃO PRETO, SÃO 
PAULO, NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU DIRETOR EXECUTIVO, O PROF. 
DR. VALDAIR FRANCISCO MUGLIA, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG. 
Nº 17.726.041SSP-SP E CPF/MF Nº 090.564.118-37 E POR SEU DIRETOR 
CIENTÍFICO, O PROF. DR. SONIR ROBERTO RAUBER ANTONINI, PORTADOR DA 
CÉDULA DE IDENTIDADE RG. Nº 40.360.135-81 SSP SP E CPF/MF Nº 517.665.660-
49. 
 
 Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro de 2023, na 
Superintendência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo, doravante designada simplesmente HCFMRP-USP, 
presentes o Superintendente da Autarquia e os Responsáveis da FAEPA, foi justo e 
acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA I – DOS ESCLARECIMENTOS PRELIMINARES 
 
 Na forma do documento anexado às fls. 217/246, foi 
celebrado o Convênio nº 01/2022 entre as partes que tem por objeto a operacionalização 
da gestão e execução das ações de ensino e pesquisa e das atividades e serviços de 
saúde do CENTRO DE TERAPIA INTENSIVA do HCFMRP-USP, pela FAEPA, mediante 
a transferência de recursos financeiros, em conformidade com o PLANO DE TRABALHO 
que integrou o termo primário. 
 
 Considerando a necessidade de adequações das cláusulas 
do Convênio em virtude da necessidade de se ajustar o processo de trabalho para um 
efetivo acompanhamento e fiscalização do convênio, bem como com o propósito de 
equilibrar o total dos desembolsos já efetuado pelo HCFMRP-USP com as atividades já 
desenvolvidas e com aquelas previstas para serem executadas pela FAEPA no presente 

Este documento foi assinado digitalmente por Valdair Francisco Muglia, Sonir Roberto Rauber Antonini e Ricardo De Carvalho 
Cavalli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código F136-64C8-7F73-A2D9.
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

exercício, as partes resolvem aditar o presente termo na forma das cláusulas que 
seguem: 
 
CLÁUSULA II – DO ADITAMENTO DO CONTRATO 
 
 Diante do acima exposto, os incisos IV e XXI da cláusula 
segunda, o inciso VIII da cláusula terceira, os parágrafos quinto e sexto da cláusula 
quarta, a cláusula quinta, os parágrafos segundo e quarto da cláusula sexta, o inciso III 
da cláusula sétima, passam a ter a seguinte redação: 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO HCFMRP-USP 
 
IV - emitir semestralmente relatório técnico de monitoramento de 
avaliação do convênio; 
XXI – prover à FAEPA todos os meios necessários à execução do 
objeto deste CONVÊNIO, em especial as obrigações definidas 
expressamente no PLANO DE TRABALHO, incluindo a 
disponibilização de recursos materiais até o montante definido 
neste convênio, estrutura de energia, água, luz, informática, 
telefone, exames de apoio, manutenção de equipamento, e outros 
não atribuídos expressamente à FAEPA no PLANO DE 
TRABALHO; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES DA FAEPA 
 
VIII - apresentar prestações de contas parciais, semestral e final, 
nos termos deste CONVÊNIO, com relatórios de execução do 
objeto e de execução financeira, de acordo com a legislação e 
regulamentação aplicáveis, contendo: 
1. comparativo entre as metas propostas e os resultados 
alcançados, acompanhado de justificativas para todos os 
resultados não alcançados e propostas de ação para superação 
dos problemas enfrentados; 
2. demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na 
execução, em regime de caixa e em regime de competência; 
3. comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária; 
4. produção mensal dos serviços de assistência à saúde prestados 
e a respectiva comprovação através do faturamento SUS. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS 
FINANCEIROS 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Valdair Francisco Muglia, Sonir Roberto Rauber Antonini e Ricardo De Carvalho 
Cavalli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código F136-64C8-7F73-A2D9.
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

PARÁGRAFO QUINTO – A liberação dos recursos de que trata 
esta cláusula fica condicionada à apresentação semestral do 
Relatório de Execução, que deverá ser validado pela Unidade. 
PARÁGRAFO SEXTO – Os repasses financeiros de custeio serão 
pagos mensalmente e podem sofrer descontos decorrentes: 
1. Da eventual identificação de inconformidade na avaliação 
semestral, quanto ao alcance das metas dos indicadores de 
qualidade, conforme previsto no PLANO DE TRABALHO; 
2. Da eventual identificação de inconformidade na avaliação 
semestral, quanto ao alcance das metas dos indicadores de 
produção, conforme previsto no PLANO DE TRABALHO; 
3.�Concluídas�as�avaliações�citadas�nos�itens�“1”�e�“2”�e�verificada�
a incidência de desconto por descumprimento de metas, esse será 
objeto de Termo Aditivo, nos meses subsequentes; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CONTROLE, DO MONITORAMENTO 
E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS. 
 
A execução do presente convênio será avaliada pelo 
HCFMRPUSP, mediante procedimento de supervisão indireta ou 
local, que observará o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste CONVÊNIO, devendo, para tanto: 
I – exigir, semestralmente, relatório de desempenho quantitativo e 
qualitativo da FAEPA e avaliar os resultados alcançados na 
execução do objeto do CONVÊNIO no período; 
II – monitorar o uso dos recursos financeiros mediante análise dos 
relatórios apresentados pela FAEPA; 
III – analisar a vinculação dos gastos ao objeto do convênio 
celebrado, bem como a razoabilidade desses gastos; 
IV solicitar, quando necessário, a realização de reuniões 
extraordinárias e realizar visitas técnicas ao local de realização do 
objeto do CONVÊNIO com a finalidade de obter informações 
adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos; 
V – emitir, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento do 
relatório técnico e justificativas, parecer conclusivo sobre os 
resultados alcançados no período avaliado, contendo a nota do 
convênio, recomendações, críticas e sugestões. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As contas parciais serão apresentadas 
ao HCFMRP-USP, até o último dia útil do mês subsequente ao 
término de cada semestre, juntamente com o relatório das 
atividades desenvolvidas no período. 

Este documento foi assinado digitalmente por Valdair Francisco Muglia, Sonir Roberto Rauber Antonini e Ricardo De Carvalho 
Cavalli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código F136-64C8-7F73-A2D9.
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

PARÁGRAFO QUARTO - O setor competente do HCFMRP-USP 
emitirá parecer alusivo às contas apresentadas pela FAEPA, em 
até 30 (trinta) dias contados da respectiva apresentação, contendo 
avaliação conclusiva acerca da aplicação dos recursos financeiros 
destinados à execução do objeto do presente ajuste. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO GESTOR DO CONVÊNIO 
 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de 
contas parcial e final, levando em consideração os relatórios 
emitidos pelo HCFMRP-USP e pela FAEPA; 
 

CLÁUSULA III – DA SUSPENSÃO DOS REPASSES FINANCEIROS E DA 
REPACTUAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
 
 As partes convencionam, com o fim de equilibrar o total dos 
desembolsos já efetuados pelo HCFMRP-USP com as atividades já desenvolvidas e com 
as que serão desenvolvidas pela FAEPA até o final de março do corrente ano, a 
suspensão dos repasses de recursos financeiros previstos para os meses de janeiro a 
março de 2023, e estabelecem que os respectivos valores serão redistribuídos nos 
meses subsequentes, respeitado o que restar estabelecido em futura revisão do plano 
de trabalho, a ser concluída e formalizada no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar 
da presente data. 
 
CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 
 As demais cláusulas e condições do termo primário, não 
alteradas pelo presente termo, são ora, sem qualquer exceção, ratificadas para todos os 
efeitos de direito. 
 Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente 
Termo, eletronicamente, mediante o uso de senha pessoal e intransferível ou de forma digital, 
mediante uso de certificado digital de seus representantes legais e testemunhas, por intermédio 
do Portal de Assinaturas CertiSign. 
 
 
 
 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

 
 
 
    Prof. Dr. Ricardo de Carvalho Cavalli 
     Superintendente 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Valdair Francisco Muglia, Sonir Roberto Rauber Antonini e Ricardo De Carvalho 
Cavalli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código F136-64C8-7F73-A2D9.
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

 
FAEPA - FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL 
DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE 

DE SÃO PAULO  
 
 
 
 

Prof. Dr. Valdair Francisco Muglia    Sonir Roberto Rauber Antonini 
               Diretor Executivo                   Diretor Científico 

Este documento foi assinado digitalmente por Valdair Francisco Muglia, Sonir Roberto Rauber Antonini e Ricardo De Carvalho 
Cavalli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código F136-64C8-7F73-A2D9.
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

 

3º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO 

           CONVÊNIO Nº 01/2022 

 

 

 

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 02/2022, QUE ENTRE SI 

FIRMAM O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 

PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, INSCRITO NO CNPJ-MF SOB O Nº 

56.023.443/0001-52, COM DOMICÍLIO NESTA CIDADE, NO “CAMPUS” UNIVERSITÁRIO 

S/Nº, MONTE ALEGRE, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU SUPERINTENDENTE, 

O PROFESSOR DOUTOR RICARDO DE CARVALHO CAVALLI, INSCRITO NO CPF/MF 

SOB O Nº 705.704.006-78 E A FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E 

ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, QUALIFICADA COMO 

FUNDAÇÃO DE APOIO (ARTIGO 19 DO DECRETO ESTADUAL Nº 62.817/2017), 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 57.722.118/0001-40, COM SEDE NO CAMPUS 

UNIVERSITÁRIO, BAIRRO MONTE ALEGRE, RIBEIRÃO PRETO, SÃO PAULO, NESTE 

ATO REPRESENTADA POR SEU DIRETOR EXECUTIVO, O PROF. DR. VALDAIR 

FRANCISCO MUGLIA, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG. Nº 17.726.041SSP-

SP E CPF/MF Nº 090.564.118-37 E POR SEU DIRETOR CIENTÍFICO, O PROF. DR. SONIR 

ROBERTO RAUBER ANTONINI, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG. Nº 

40.360.135-81 SSP SP E CPF/MF Nº 517.665.660-49. 

 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho de 2023, na 

Superintendência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo, doravante designada simplesmente HCFMRP-USP, presentes 

o Superintendente da Autarquia e os Responsáveis da FAEPA, foi justo e acordado o 

seguinte: 

  

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Ana Lucia Takaasi Dos Santos, Ana Rita Ancine, Valdair Francisco Muglia, Sonir 
Roberto Rauber Antonini e Ricardo De Carvalho Cavalli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D298-3264-A089-8ED5.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

na
 L

uc
ia

 T
ak

aa
si

 D
os

 S
an

to
s,

 A
na

 R
ita

 A
nc

in
e,

 V
al

da
ir 

Fr
an

ci
sc

o 
M

ug
lia

, S
on

ir 
R

ob
er

to
 R

au
be

r A
nt

on
in

i e
 R

ic
ar

do
 D

e 
C

ar
va

lh
o 

C
av

al
li.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 D
29

8-
32

64
-A

08
9-

8E
D

5.

H
C

F
M

R
P

C
A

P
20

23
54

41
8A

Autenticado com senha por ANA LUCIA TAKAASI DOS SANTOS - ASSESSOR I / CONTR - 03/07/2023 às 14:54:21.
Documento Nº: 75610111-3857 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=75610111-3857

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

474

Documento Legado SP Sem Papel HCFMRP-PRC-2022/03042 Processo de elaboração e execução de plano, progra (1824332)         SEI 146.00000373/2023-21 / pg. 458



 
 
 
 

 

Campus Universitário – Monte Alegre 
14048-900     Ribeirão Preto     SP 

www.hcrp.usp.br 

SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO A CONTRATO 
                         Telefones: (16) 3602.2984 – (16) 3602-2114 
                                               E-mail:arancine@hcrp.usp.br 

 

2 

 

 

 

  

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

 

CLÁUSULA I – DOS ESCLARECIMENTOS PRELIMINARES 

 

 Na forma do documento anexado às fls. 217/246, do processo 

HCFMRP-PRC-2022/03042, foi celebrado o Convênio nº 01/2022 entre as partes que tem 

por objeto a operacionalização da gestão e execução das ações de ensino e pesquisa e das 

atividades e serviços de saúde do CENTRO DE TERAPIA INTENSIVA do HCFMRP-USP, 

pela FAEPA, mediante a transferência de recursos financeiros, em conformidade com o 

PLANO DE TRABALHO que integrou o termo primário. 

 

 Considerando que, para a consecução do referido projeto, foram 

firmados dois convênios, um entre o HCFMRP-USP e a USP (para aquisição de 

equipamentos e obras), e este entre o HCFMRP-USP e a FAEPA (para custeio e contratação 

de pessoal); 

 

   Considerando que, de acordo com as expectativas iniciais, os 

convênios acima mencionados deveriam ser estabelecidos de forma simultânea, permitindo 

a execução do projeto de forma integrada e eficiente; 

 

  Considerando, entretanto, que o convênio com a Universidade 

enfrentou atrasos no processo de concretização, causando impacto significativo no 

cronograma e no plano de trabalho previamente estabelecidos, impondo uma redefinição 

dos cronogramas de ampliação das atividades e consequente desembolso financeiro; 

 

 Considerando, por fim, a necessidade de revisão do Plano de 

Trabalho e de adequações das cláusulas do Convênio, a fim de se ajustar o processo de 

trabalho para um efetivo acompanhamento e fiscalização do ajuste, bem como com o 

propósito de equilibrar os recursos financeiros com as atividades já desenvolvidas e com 

aquelas previstas para serem executadas pela FAEPA, as partes resolvem aditar o presente 

termo na forma das cláusulas que seguem: 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Ana Lucia Takaasi Dos Santos, Ana Rita Ancine, Valdair Francisco Muglia, Sonir 
Roberto Rauber Antonini e Ricardo De Carvalho Cavalli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D298-3264-A089-8ED5.
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA II – DO NOVO PLANO DE TRABALHO  

 

     Considerando o previsto no parágrafo segundo da cláusula 

primeira do termo primário, fica incorporado ao presente Convênio novo Plano de Trabalho 

(anexo I), a fim de estabelecer novo cronograma prevendo os valores de repasse à FAEPA 

(mantido o valor global do convênio) e de contrapartida do Hospital, além de repactuação 

das metas, alinhadas ao cronograma do Convênio USP: 

 

CLÁUSULA III – DO ADITAMENTO DO CONTRATO 

 

     Diante do acima exposto, os incisos XLIV da cláusula terceira, o 

“caput” da cláusula quarta, o item 3. do parágrafo sexto da clausula quarta e o parágrafo 

décimo, também da cláusula quarta passam a ter a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES DA FAEPA 

 
XLIV - Realizar as despesas de custeio do CENTRO DE 
TERAPIA INTENSIVA, abrangendo a aquisição de material de 
consumo, medicamentos e a prestação de serviços de 
manipulação e fornecimento de nutrição parenteral (para adultos 
e pediatria), conforme previsto no PLANO DE TRABALHO; 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA DOS 
RECURSOS FINANCEIROS 

 

Para execução deste Convênio, sem prejuízo de outras 
obrigações materiais do HCFMRP-USP, serão destinados 
recursos financeiros, no montante total estimado de 
R$135.783.769,95 (cento e trinta e cinco milhões, setecentos e 
oitenta e três mil, setecentos e sessenta e nove reais e noventa 
e cinco centavos), sendo R$ 10.275.465,01 (dez milhões, 
duzentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco 
reais e um centavo) referente ao exercício de 2022, sendo R$ 
21.470.388,01 (vinte e um milhões, quatrocentos e setenta mil, 
trezentos e oitenta e oito reais e um centavo) referente ao 
exercício de 2023, sendo R$ 29.614.285,13 (vinte e nove 
milhões, seiscentos e quatorze mil, duzentos e oitenta e cinco 

Este documento foi assinado digitalmente por Ana Lucia Takaasi Dos Santos, Ana Rita Ancine, Valdair Francisco Muglia, Sonir 
Roberto Rauber Antonini e Ricardo De Carvalho Cavalli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D298-3264-A089-8ED5.
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

reais e treze centavos) referente ao exercício de 2024, sendo R$ 
28.897.065,09 (vinte e oito milhões, oitocentos e noventa e sete 
mil, sessenta e cinco reais e nove centavos) referente ao 
exercício de 2025, sendo R$ 28.753.621,08 (vinte e oito milhões, 
setecentos e cinquenta e três mil, seiscentos e vinte e um reais 
e oito centavos) referente ao exercício de 2026 e sendo R$ 
16.772.945,63 (dezesseis milhões, setecentos e setenta e dois 
mil, novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três 
centavos) referente ao exercício de 2027. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – Os repasses financeiros de custeio 
serão pagos mensalmente e podem sofrer descontos financeiros 
decorrentes: 

3. Concluídas as avaliações citadas nos itens “1” e “2” e 
verificada a incidência de desconto por descumprimento de 
metas, esse será aplicado nos meses subsequentes, mediante 
apostilamento; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO – A reposição das funções em 
substituição ao quadro de pessoal próprio do HCFMRP-USP 
(empregados públicos), conforme valores previamente definidos 
no PLANO DE TRABALHO, que faz parte integrante desse 
CONVÊNIO, poderá ser efetuada pela FAEPA na medida da 
ocorrência das demissões e vacâncias, devendo o repasse para 
pagamento dos salários ser acrescido ao valor do CONVÊNIO, 
por meio de Termo Aditivo, a ser celebrado, preferencialmente, 
trimestralmente, se superado o valor repassado mensalmente 
para esta finalidade específica (contratação de pessoal). 

 

CLÁUSULA IV – DA RESERVA TÉCNICA  

 

     Não obstante o previsto no item 1 do parágrafo décimo da 

cláusula quarta, as partes convencionam que, até manifestação definitiva sobre a legalidade 

da reserva técnica pelo E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referidos recursos 

não serão utilizados pela FAEPA, devendo permanecer em conta especial, conforme 

previsto no parágrafo décimo primeiro da referida cláusula quarta. 

 
CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Ana Lucia Takaasi Dos Santos, Ana Rita Ancine, Valdair Francisco Muglia, Sonir 
Roberto Rauber Antonini e Ricardo De Carvalho Cavalli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D298-3264-A089-8ED5.
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

    As demais cláusulas e condições do termo primário, não 

alteradas pelo presente termo, são ora, sem qualquer exceção, ratificadas para todos os 

efeitos de direito. 

    Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente 

Termo, eletronicamente, mediante o uso de senha pessoal e intransferível ou de forma 

digital, mediante uso de certificado digital de seus representantes legais e testemunhas, por 

intermédio do Portal de Assinaturas CertiSign. 

 

 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
 
 
 
    Prof. Dr. Ricardo de Carvalho Cavalli 
     Superintendente 
 
 

FAEPA - FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E ASSISTÊNCIA DO 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO  
 
 
 
 

Prof. Dr. Valdair Francisco Muglia    Sonir Roberto Rauber Antonini 
 Diretor Executivo       Diretor Científico 

Este documento foi assinado digitalmente por Ana Lucia Takaasi Dos Santos, Ana Rita Ancine, Valdair Francisco Muglia, Sonir 
Roberto Rauber Antonini e Ricardo De Carvalho Cavalli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D298-3264-A089-8ED5.
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

4º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO 

CONVÊNIO Nº 01/2022 

 

 

 

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 

01/2022, QUE ENTRE SI FIRMAM O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 

MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, INSCRITO NO 

CNPJ-MF SOB O Nº 56.023.443/0001-52, COM DOMICÍLIO NESTA CIDADE, NO 

“CAMPUS” UNIVERSITÁRIO S/Nº, MONTE ALEGRE, NESTE ATO REPRESENTADO POR 

SEU SUPERINTENDENTE, O PROFESSOR DOUTOR RICARDO DE CARVALHO 

CAVALLI, INSCRITO NO CPF/MF SOB O Nº 705.704.006-78 E A FUNDAÇÃO DE APOIO 

AO ENSINO, PESQUISA E ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO 

PAULO, QUALIFICADA COMO FUNDAÇÃO DE APOIO (ARTIGO 19 DO DECRETO 

ESTADUAL Nº 62.817/2017), INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 57.722.118/0001-40, COM 

SEDE NO CAMPUS UNIVERSITÁRIO, BAIRRO MONTE ALEGRE, RIBEIRÃO PRETO, 

SÃO PAULO, NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU DIRETOR EXECUTIVO, O PROF. 

DR. VALDAIR FRANCISCO MUGLIA, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG. Nº 

17.726.041SSP-SP E CPF/MF Nº 090.564.118-37 E POR SEU DIRETOR CIENTÍFICO, O 

PROF. DR. SONIR ROBERTO RAUBER ANTONINI, PORTADOR DA CÉDULA DE 

IDENTIDADE RG. Nº 40.360.135-81 SSP SP E CPF/MF Nº 517.665.660-49. 

 

Ao 1º (primeiro) dia do mês de agosto de 2023, na 

Superintendência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo, doravante designada simplesmente HCFMRP-USP, presentes 

o Superintendente da Autarquia e os Responsáveis da FAEPA, foi justo e acordado o 

seguinte: 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana Milani Matsumoto Moitinho, Ana Rita Ancine, Sonir Roberto Rauber Antonini, 
Ricardo De Carvalho Cavalli e Valdair Francisco Muglia. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1AF8-96FD-5A8B-E758.
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA I – DOS ESCLARECIMENTOS PRELIMINARES 

 

 Na forma do documento anexado às fls. 217/246, do processo 

HCFMRP-PRC-2022/03042 (SEI 146.00000373/2023-21) foi celebrado o Convênio nº 

01/2022 entre os partícipes que tem por objeto a operacionalização da gestão e execução 

das ações de ensino e pesquisa e das atividades e serviços de saúde do CENTRO DE 

TERAPIA INTENSIVA do HCFMRP-USP, pela FAEPA, mediante a transferência de recursos 

financeiros, em conformidade com o PLANO DE TRABALHO que integrou o termo primário. 

 

 Decorrido o primeiro ano de desenvolvimento das ações 

previstas no presente Convênio, que culminaram na contratação de profissionais da área da 

Saúde, em especial, Médicos Assistentes para dar cumprimento ao cronograma de 

atividades estabelecido, foi constatada a dificuldade de suprir toda a oferta de plantões para 

os Centros de Terapia Intensiva, com as contratações realizadas pela FAEPA, devido às 

características e especificidades dos serviços prestados e à necessidade de cobertura de 24 

horas, todos os dias da semana, nos períodos noturnos, finais de semana e feriados. 

 

 Considerando a necessidade de prover o serviço de pessoal 

suficiente para o cumprimento de plantões de 12 (doze) horas, de acordo com a necessidade 

de cada área, possibilitando a cobertura integral das escalas de plantões, sem comprometer 

as atividades desempenhadas pelos profissionais contratados pelo Convênio; 

 

     Considerando que o Supremo Tribunal Federal, em recente 

fixação de tese, asseverou que “é lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão 

do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das 

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante” 

(Tema 725 – Terceirização de serviços para a consecução da atividade-fim da empresa);  

 

  Considerando, por fim, a importância que se reveste o assunto 

para garantia do bom funcionamento das referidas áreas, os partícipes resolvem aditar o 

presente Convênio na forma das cláusulas que seguem: 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana Milani Matsumoto Moitinho, Ana Rita Ancine, Sonir Roberto Rauber Antonini, 
Ricardo De Carvalho Cavalli e Valdair Francisco Muglia. 
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA 

 

1.     A fim de suprir as necessidades informadas no processo SEI 

146.00000373/2023-21, fica a FAEPA autorizada a contratar empresa especializada na 

prestação de serviços médico-hospitalares com disponibilização de médicos, para o 

cumprimento de plantões de 12 (doze) horas, nos Centros de Terapia Intensiva, para 

cobertura das áreas nos períodos noturnos, finais de semana e feriados, num percentual 

máximo de até 60% (sessenta por cento) do valor destinado ao gasto com pessoal. 

 

2.     A contratação da empresa especializada deverá ser precedida 

de pesquisa de mercado, com a utilização de regulamento de compras que atenda os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

estabelecidos no "caput" do art. 37 da Constituição Federal, conforme previsto no item 

XLVI, da Cláusula Terceira do ajuste primário.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO TETO DOS VALORES UNITÁRIOS DOS PLANTÕES 

 

1.    O valor a ser pago por plantão não poderá superar o valor de 

R$2.000,00 (dois mil) reais, consoante prévia pesquisa de mercado anexa ao processo. 

 

2.    Referido valor poderá ser objeto de reajuste anual com base no 

INPC. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

 

    As demais cláusulas e condições do termo primário, não 

alteradas pelo presente termo, são ora, sem qualquer exceção, ratificadas para todos os 

efeitos de direito. 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana Milani Matsumoto Moitinho, Ana Rita Ancine, Sonir Roberto Rauber Antonini, 
Ricardo De Carvalho Cavalli e Valdair Francisco Muglia. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1AF8-96FD-5A8B-E758.
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

    Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente 

Termo, eletronicamente, mediante o uso de senha pessoal e intransferível ou de forma 

digital, mediante uso de certificado digital de seus representantes legais e testemunhas, por 

intermédio do Portal de Assinaturas IziSign. 

 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
 
 
 
    Prof. Dr. Ricardo de Carvalho Cavalli 
     Superintendente 
 
 

FAEPA - FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E ASSISTÊNCIA DO 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO  
 
 
 
 

Prof. Dr. Valdair Francisco Muglia    Sonir Roberto Rauber Antonini 
 Diretor Executivo       Diretor Científico 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana Milani Matsumoto Moitinho, Ana Rita Ancine, Sonir Roberto Rauber Antonini, 
Ricardo De Carvalho Cavalli e Valdair Francisco Muglia. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1AF8-96FD-5A8B-E758.
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

 

5º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO 

           CONVÊNIO Nº 01/2022 

 

 

 

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 01/2022, QUE ENTRE 

SI FIRMAM O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, INSCRITO NO CNPJ-MF 

SOB O Nº 56.023.443/0001-52, COM DOMICÍLIO NESTA CIDADE, NO “CAMPUS” 

UNIVERSITÁRIO S/Nº, MONTE ALEGRE, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU 

SUPERINTENDENTE, O PROFESSOR DOUTOR RICARDO DE CARVALHO CAVALLI, 

INSCRITO NO CPF/MF SOB O Nº 705.704.006-78 E A FUNDAÇÃO DE APOIO AO 

ENSINO, PESQUISA E ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO 

PAULO - FAEPA, QUALIFICADA COMO FUNDAÇÃO DE APOIO (ARTIGO 19 DO 

DECRETO ESTADUAL Nº 62.817/2017), INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

57.722.118/0001-40, COM SEDE NO CAMPUS UNIVERSITÁRIO, BAIRRO MONTE 

ALEGRE, RIBEIRÃO PRETO, SÃO PAULO, NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU 

DIRETOR EXECUTIVO, O PROF. DR. VALDAIR FRANCISCO MUGLIA, PORTADOR 

DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG. Nº 17.726.041SSP-SP E CPF/MF Nº 090.564.118-

37 E POR SEU DIRETOR CIENTÍFICO, O PROF. DR. SONIR ROBERTO RAUBER 

ANTONINI, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG. Nº 40.360.135-81 SSP SP 

E CPF/MF Nº 517.665.660-49. 

 

Aos 03 (três) dias do mês de abril de 2024, na 

Superintendência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 

da Universidade de São Paulo, doravante designada simplesmente HCFMRP-USP, 

presentes o Superintendente da Autarquia e os Responsáveis da FAEPA, foi justo e 

acordado o seguinte: 

Este documento foi assinado eletronicamente por Sonir Roberto Rauber Antonini, Valdair Francisco Muglia e Ricardo De Carvalho 
Cavalli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0BBE-5DD5-8D43-4150.
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

CLÁUSULA I – DOS ESCLARECIMENTOS PRELIMINARES 

 

 Na forma do documento anexado às fls. 217/246, do processo 

HCFMRP-PRC-2022/03042 – PROCESSO SEI 146.00000373/2023-21, foi celebrado o 

Convênio nº 01/2022 entre as partes que tem por objeto a operacionalização da gestão 

e execução das ações de ensino e pesquisa e das atividades e serviços de saúde do 

CENTRO DE TERAPIA INTENSIVA do HCFMRP-USP, pela FAEPA, mediante a 

transferência de recursos financeiros, em conformidade com o PLANO DE TRABALHO 

que integrou o termo primário. 

 

 Considerando que, em 29 de dezembro de 2023, foi publicada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo a Resolução SS nº 198, que estabelece as 

diretrizes  

para a aplicação da Tabela SUS Paulista em estabelecimentos de saúde, com ou sem 

fins lucrativos, que participam do Sistema Único de Saúde, de forma complementar, para 

assistência à saúde aos usuários do SUS/SP, cujo objetivo é conceder um aporte 

adicional às instituições do Estado de São Paulo, que mantêm convênio com o SUS; 

 

  Considerando que haverá um aumento no aporte de recursos 

provenientes do faturamento SUS que o Hospital das Clínicas fará jus com a implantação 

da Tabela SUS Paulista, a Secretaria de Estado da Saúde estabeleceu que os recursos 

até então destinados ao Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 

Preto da Universidade de São Paulo para cobrir as atividades previstas no Convênio 

01/22, que contemplam as Unidades de Terapia Intensiva, não sejam  mais previstos no 

orçamento da Autarquia a partir do presente exercício; 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Sonir Roberto Rauber Antonini, Valdair Francisco Muglia e Ricardo De Carvalho 
Cavalli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0BBE-5DD5-8D43-4150.
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

 Considerando ainda, que com a aplicação da Tabela SUS 

Paulista, é retomada a capacidade de custeio das ações previstas neste convênio com 

recursos próprios, oriundos do faturamento SUS, o que afasta a necessidade de 

manutenção do presente ajuste; 

 

 Considerando, por fim, que, para viabilizar o processo de 

encerramento do convênio, impõe-se a realização do devido encontro de contas até a 

finalização do saldo financeiro, devendo a FAEPA utilizar os recursos já destinados à 

sua execução, mediante a repactuação do cronograma, de modo a preservar o ajuste 

pelo período necessário à reprogramação operacional do serviço pelo HCRP, as partes 

resolvem aditar o presente termo na forma das cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA II – DO ENCERRAMENTO DO CONVÊNIO 

 

     As partes convencionam estabelecer o dia 31/05/2024 como 

o término final de vigência deste Convênio, sem possibilidade de prorrogação. Assim, a 

vigência passa de 60 (sessenta) para 22 (vinte e dois) meses, a contar de 01 de agosto 

de 2022. 

 

CLÁUSULA III – DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES 

 

    Para custear as atividades desenvolvidas até o encerramento 

deste Convênio, a FAEPA se utilizará dos saldos remanescentes dos repasses feitos até 

o exercício de 2023, que somam o importe de R$8.302.939,02 (oito milhões, trezentos e 

dois mil, novecentos e trinta e nove reais e dois centavos), na conformidade do previsto 

no Cronograma Estimado para Utilização do Saldo Existente em 31/12/2023 – Anexo I. 

    Esse valor inclui o saldo correspondente à reserva técnica 

que estará assim liberada para uso no financiamento de tais atividades. 

 

CLÁUSULA IV – DO ENCERRAMENTO DE REPASSES FINANCEIROS  
 

Este documento foi assinado eletronicamente por Sonir Roberto Rauber Antonini, Valdair Francisco Muglia e Ricardo De Carvalho 
Cavalli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0BBE-5DD5-8D43-4150.
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

     Por entenderem que a importância referida na cláusula III é 

suficiente para remunerar as atividades já realizadas e as que serão desenvolvidas pela 

FAEPA até o final de maio do corrente ano, não haverá outros repasses financeiros à 

FAEPA. 

 

CLÁUSULA V – DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 

    Diante das alterações do prazo de vigência deste Convênio, 

as partes convencionam alterar a previsão original que trata da transferência de recursos 

financeiros do HCFMRP à FAEPA, para fixá-los no total de R$ 31.630.136,70 (trinta e 

um milhões, seiscentos e trinta mil, cento e trinta e seis reais e setenta centavos), sendo 

R$ 10.275.465,01 (dez milhões, duzentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta 

e cinco reais e um centavo) referentes ao exercício de 2022 e R$ 21.354.671,69 (vinte e 

um milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e setenta e um reais e 

sessenta e nove centavos) referentes ao exercício de 2023 - – Anexo II. 

 

CLÁUSULA VI – DA ASSUNÇÃO DO ÔNUS DOS EMPREGADOS CONTRATADOS 

PELA FAEPA APÓS O TÉRMINO DO CONVÊNIO 

 

     As partes convencionam que continuará sendo de 

responsabilidade da FAEPA, após o término de vigência do Convênio, o ônus de manter 

os empregados por ela contratados na vigência do ajuste, arcando com os respectivos 

custos. 

 

CLÁUSULA IX - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 

    As demais cláusulas e condições do termo primário, não 

alteradas pelo presente termo, são ora, sem qualquer exceção, ratificadas para todos os 

efeitos de direito. 

    Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente 

Termo, eletronicamente, mediante o uso de senha pessoal e intransferível ou de forma 

Este documento foi assinado eletronicamente por Sonir Roberto Rauber Antonini, Valdair Francisco Muglia e Ricardo De Carvalho 
Cavalli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0BBE-5DD5-8D43-4150.
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA  
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

digital, mediante uso de certificado digital de seus representantes legais e testemunhas, 

por intermédio do Portal de Assinaturas CertiSign. 

 

 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO 

DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
 
 
 
    Prof. Dr. Ricardo de Carvalho Cavalli 
     Superintendente 
 
 

FAEPA - FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E ASSISTÊNCIA DO 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO 

DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO  
 
 
 
 

Prof. Dr. Valdair Francisco Muglia    Sonir Roberto Rauber Antonini 
 Diretor Executivo       Diretor Científico 

Este documento foi assinado eletronicamente por Sonir Roberto Rauber Antonini, Valdair Francisco Muglia e Ricardo De Carvalho 
Cavalli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0BBE-5DD5-8D43-4150.
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Anexo I - Cronograma Estimado para Utilização do Saldo Existente em 31/12/2023

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio TOTAL

Recursos Humanos 2.126.668,39   1.932.111,69      1.313.486,03   -                    -                    5.372.266,11     

Mat/med/prest.serv.(parenteral) 623.169,46      240.903,87         -                    -                    -                    864.073,33        

Reserva Técnica -                    -                       956.083,28      1.110.516,30   -                    2.066.599,58     

Total 2.749.837,85  2.173.015,56     2.269.569,31  1.110.516,30  -                    8.302.939,02     

2024
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

NOVO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - VALORES REPASSE CONVÊNIO TERAPIA INTENSIVA

2022

Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL

RECURSOS HUMANOS 1.610.436,42       1.610.436,42     1.610.436,42     1.610.436,42       1.610.436,42     8.052.182,10      

Mat/med/prest.serv.(parenteral) 235.970,13          401.707,63        401.707,63        401.707,63          287.440,75        1.728.533,77      

Reserva técnica 92.320,33            100.607,20        100.607,20        100.607,20          100.607,20        494.749,14         

1.938.726,88       2.112.751,25     2.112.751,25     2.112.751,25       1.998.484,37     10.275.465,01   

2023

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho SUBTOTAL Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro SUBTOTAL TOTAL

RECURSOS HUMANOS -                        -                      -                      1.694.817,12       1.772.237,68     1.772.237,68      5.239.292,48     1.842.588,10    1.842.588,10    1.828.077,72      1.842.588,10    1.842.588,10      1.842.588,10      11.041.018,23   16.280.310,71   

Mat/med/prest.serv.(parenteral) -                        -                      -                      451.436,10          472.058,05        472.058,05         1.395.552,20     401.707,63       401.707,63       398.544,18         484.816,63       484.816,63         484.816,63         2.656.409,33      4.051.961,53      

Reserva técnica -                        -                      -                      112.214,79          112.214,79        112.214,79         336.644,36        112.214,79       112.214,79       112.214,79         116.370,24       116.370,24         116.370,24         685.755,07         1.022.399,43      

-                        -                      -                      2.258.468,01       2.356.510,52     2.356.510,52      6.971.489,04     2.356.510,52   2.356.510,52   2.338.836,69      2.443.774,97   2.443.774,97      2.443.774,97      14.383.182,63   21.354.671,69   

2024

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio TOTAL

RECURSOS HUMANOS -                        -                      -                      -                        -                      -                       

Mat/med/prest.serv.(parenteral) -                        -                      -                      -                        -                      -                       

Reserva técnica -                        -                      -                      -                        -                      -                       

-                        -                      -                      -                        -                      -                       

2024

Especificação
2022

Total

Especificação

Total

2023

Especificação

Total
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas 

clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/0BBE-5DD5-8D43-4150 ou vá até o site 

https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: 0BBE-5DD5-8D43-4150

Hash do Documento 

565E6002622AEB253C9CC448C71A7A0C1504C537E33F4396C3DC1B256CE17164

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 04/04/2024 é(são) :

Prof. Dr. Sonir Roberto Rauber Antonini - 517.665.660-49 em 04/04/2024 09:47 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu Apr 04 2024 08:44:17 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -21.1695944 Longitude: -47.8501491 Accuracy: 1069.447294855744 

IP 143.107.222.60

Hash Evidências: 
 CA6A8CFC0805B252A6EBDFAACA2337C8C25A5E98BD82C7BA6B4E798C0C2B2DEA

Prof. Dr. VALDAIR FRANCISCO MUGLIA (Signatário) - 090.564.118-37 em 03/04/2024 17:17 

UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Apr 03 2024 17:17:04 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -21.2110944 Longitude: -47.8122889 Accuracy: 14.697 

IP 189.69.242.133

Hash Evidências: 
 BD43211EC7CBA9E876A8ABE440D21AB4242B102E91C1B021127A7078A3FFD35B

Prof. Dr. RICARDO DE CARVALHO CAVALLI (Signatário) - 705.704.006-78 em 03/04/2024 

16:35 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta



 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Apr 03 2024 16:35:10 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -21.1548821 Longitude: -47.8526194 Accuracy: 1469.350963373424 

IP 143.107.222.60

Hash Evidências: 
 C6C47D9FDA1CC682897062174913A463B0853A448E44D268CF7A55AE729D113D


